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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 5-050-22 (SEI N° 15196097)

A COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS), sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº
70.157.896/0001-00, com Sede na Avenida Prudente de Morais, nº 675, Tirol, Natal/RN (CEP 59.020-505),
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seus diretores infra-assinados, e a
empresa BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/S, com Sede na Rua Desembargador Westphalen,
Sala 1003, N° 868, Reboucas, Curi�ba/PR (CEP 80.230-100), Inscrita no CNPJ sob o nº 40.184.046/0001-
22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal infra-
assinado, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato Nº 5-050-22 (15196097), que tem por
objeto A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS DA COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS), REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022, assinado em 01/09/2022, em conformidade com as disposições do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da POTIGÁS, a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e demais
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas abaixo:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1 - O objeto do presente Termo Adi�vo é acrescer o total de horas dedicadas aos serviços de auditoria,
resultando num acréscimo ao valor inicialmente contratado em mais R$5.000,00 (cinco mil reais), que é
equivalente à 17.55% o valor total do Contrato nº 5-050-22, estabelecido no seu item 5.1 da cláusula
quinta.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ACRÉSCIMO DO VALOR TOTAL

2.1 - O valor total do Contrato em referência fica acrescido em mais 17.55%, correspondente
a R$5.000,00 (cinco mil reais), passando de R$28.500,00 ( Vinte e oito mil e Quinhentos reais) para
R$33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais).

2.2 - A tabela abaixo apresenta o demonstra�vo dos valores contratuais do período total de 12 (doze)
meses, decorrentes do contrato e seu aditamento, que demonstra que o VALOR GLOBAL contratado
passa de R$28.500,00 ( Vinte e oito mil e Quinhentos reais) para R$33.500,00 (trinta e três mil e
quinhentos reais):

HISTÓRICO VALOR TOTAL (R$)
CONTRATO (12 MESES) R$28.500,00

ADITIVO Nº 01 R$5.000,00
VALOR TOTAL R$33.500,00

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - O presente Termo Adi�vo tem como fundamento legal as disposições con�das no item 10.1.1 da
Cláusula Décima do Contrato nº 5-050-22, bem como no § 1º do ar�go 81 da Lei Federal nº 13.303/2016



e no § 1º do ar�go 174 e no § 2º do ar�go 191 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC)
da POTIGÁS.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Os recursos financeiros necessários ao atendimento deste ACRÉSCIMO, são oriundos de receita
própria da CONTRATANTE, proveniente da venda de gás natural e estão previstos e disponíveis no
orçamento do(s) exercício(s) de 2023, na conta: “ PO 2023 – Despesas e Custos Operacionais – Item
2.2.1.11”.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA ra�ficam as demais Cláusulas que não foram objeto de alteração
do presente termo adi�vo, que permanecem vigentes e produzindo os seus plenos efeitos.

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Adi�vo, na presença de 02
(duas) testemunhas a tudo presente, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

 

Signatário(s) deste documento:

PELA CONTRATANTE

Marina Melo Alves
Diretora Presidente

Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves
Diretora Administra�va e Financeira

PELA CONTRATADA

Karini Le�cia Bazzaneze

Responsável Legal

CPF: 024.209.369-81

TESTEMUNHAS

1º) João Solon de Medeiros Júnior
CPF: 008.477.434-70

2º) Jairo Cézar Dourado Pinto
CPF: 047.484.544-31

Referência: Processo nº 05310018.000800/2022-20 SEI nº 20712799

Documento assinado eletronicamente por João Solon de Medeiros Júnior, Gerente em Subs�tuição
Legal, em 03/07/2023, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Taciana Danzi Oliveira Amaral Alves, Diretora
Administra�va Financeira, em 03/07/2023, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Karini Le�cia Bazzaneze, Usuário Externo, em
04/07/2023, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Marina Melo Alves, Diretora-Presidente, em 05/07/2023,
às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de
30 de janeiro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Jairo César Dourado Pinto, Gerente de Contabilidade, em
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